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ANEXO IV - JUSTIFICATIVAS

1.1. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

1.1.1. A contratação de empresa especializada em serviços de outsourcing de impressão visa
atender às demandas por serviços reprográficos da CODEVASF por meio da utilização
inteligente de tecnologias atualizadas, economizando recursos financeiros e humanos,
proporcionando ainda maior foco em suas atividades-fim. Além disso, visa aprimorar a
gestão dos serviços de impressão, garantindo a permanência da manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos e a constante reposição de suprimentos.

1.1.2. A CODEVASF já vem fazendo uso de serviços de outsourcing de impressão desde
Dezembro/2017, o uso dessa modalidade de contratação busca adotar as melhores práticas
de gestão com foco em qualidade e economicidade, sob um novo contexto de governança
corporativa que permite maior controle e transparência do gasto público.

1.1.3. Este modelo tem se demonstrado bastante exitoso, pois desonera a Administração da
necessidade de imobilizar ativos, adquirir insumos e realizar gastos com manutenção. O
Contrato celebrado pela CODEVASF tem vigência até Dezembro de 2021. Assim, visando
dar continuidade a esse serviço, se fez necessária instrução de novo processo licitatório.

1.1.4. A nova contratação deve atender as necessidades atuais da CODEVASF e as orientações
estabelecidas pela Portaria MP/STI nº 20, de 14 de junho de 2016, do Ministério do
Planejamento, contidas no documento de "Boas práticas, Orientações e vedações para
contratação de serviços de outsourcing de impressão” com força de normativa legal.

1.2. Parcelamento da Solução de TIC
1.2.1. A contratação de um único fornecedor é imprescindível para alcançar benefícios

operacionais, econômicos e de gestão. Abaixo são elencados os principais benefícios, e o
impacto observado caso não seja utilizada a regra ora proposta:

1.2.1.1. Ganho de escala - vários fornecedores alocariam tipos/modelos distintos de
equipamentos em quantidades fragmentadas, aumentando seus custos de aquisição e
de suprimentos, que naturalmente seriam repassados à CONTRATANTE;

1.2.1.2. Racionalização das atividades administrativas - vários fornecedores demandam a
gestão e fiscalização de vários instrumentos contratuais e maior alocação de tempo
e/ou recursos humanos;

1.2.1.3. Padronização do parque de impressão - vários fornecedores podem alocar diversos
tipos/modelos de equipamentos não garantindo padrões de desempenho de maneira
uniforme à todos os usuários dos serviços; perde-se eficiência operacional com a
falta de uniformização de procedimentos de instalação, monitoramento e
manutenção dos equipamentos, impactando no tempo de atendimento; aumenta-se o
esforço de implantação e integração de diversas soluções técnicas ao ambiente
computacional da universidade;

1.2.1.4. Racionalização da gestão operacional dos serviços - vários fornecedores poderiam
utilizar soluções distintas de gestão e bilhetagem dificultando o processo de controle
sobre os documentos impressos e de consolidação dos seus dados, o gerenciamento
qualitativo do serviço prestado e de seu pagamento; demandam a interação com
múltiplas equipes de atendimento aumentando o esforço de gestão;

1.2.1.5. Agilidade de redimensionamento do serviço contratado - vários fornecedores, por
serem múltiplos e por utilizarem vários tipos/modelos de equipamentos, teriam
pouca capacidade técnica/administrativa de se adequarem, de forma mais ampla e
integrada, à novas necessidades ou diretrizes adotadas pela CODEVASF, podendo
impactar serviços críticos;

1.2.1.6. Finalmente, o não parcelamento do objeto é condição imperativa para o pleno
atendimento das necessidades da CODEVASF. Só é possível garantir a eficácia
operacional e o padrão de qualidade e níveis de serviços exigidos neste Termo de
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Referência por meio de um único agente (fornecedor) provedor dos serviços e
recursos especificados pela CODEVASF. Note-se que não há restrição a um único
modelo/fabricante de equipamentos, nem tampouco da solução de gestão, mas sim
apontamos a necessidade inequívoca de um único articulador desses recursos para
obtenção de maiores benefícios à administração.

1.3. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados
1.3.1. Racionalização das atividades administrativas - A contratação do serviço evita a alocação

de recursos humanos para manutenção, aquisição de suprimentos e gestão patrimonial das
impressoras.

1.3.2. Padronização e atualização do parque de impressão - A contratação desse serviço garante a
uniformização de procedimentos de instalação, monitoramento e manutenção dos
equipamentos, impactando de forma positiva o tempo de atendimento do usuário.

1. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação
2.1.1. O regime da execução dos contratos é preço unitário, e o tipo e critério de julgamento da

licitação é o menor preço global para a seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para
compras e serviços de modo geral e para contratação de bens e serviços de informática. De
acordo com o Decreto nº 10.024/2019, esta licitação deve ser realizada na modalidade de
Pregão, na sua forma eletrônica, com julgamento pelo critério de menor preço global.

2.1.2. entre os licitantes, assegurar o tratamento isonômico, buscar maior simplificação,
celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para dispêndio de recursos
públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública.

2.1.3. A fundamentação pauta-se na premissa que a contratação de serviços baseia-se em padrões
de desempenho e qualidade claramente definidos no Termo de Referência, havendo
diversos fornecedores capazes de prestá-los. Caracterizando-se como “serviço comum”
conforme Art. 9º, §2º do Decreto 7.174/2010.

Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO:
A adoção do Pregão Eletrônico visa ampliar a eficiência nesta contratação, a
competitividade

Justificativa da adoção do valor estimado público: Conforme Acórdão nº 1502/2018 –
Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de
referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é
obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e,
ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à
revelação do orçamento.

Critério de Julgamento: Menor preço global, de acordo com o Art. 7º do Decreto nº
10.024/2019.

PUBLICIDADE DO ORÇAMENTO, VALOR ESTIMADO OU MÁXIMO ACEITÁVEL:
O orçamento será PÚBLICO, com fulcro no Acórdão TCU nº 1502/2018 – Plenário onde
estabelece que nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de
referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é
obrigatória, e não facultativa em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda,
por não haver no art. 34 da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação
do orçamento.
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Permite Participação de Consórcios:
Não, conforme item 6.2 do Termo de Referência

Permite Subcontratação:

Sim, conforme item 6.3 deste termo de referência, será permitida a subcontratação parcial do
objeto para a aquisição de componentes necessários para manutenção das impressoras,
plotters e scanners, a fim de facilitar e diminuir os custos para obtenção desses insumos.
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